
 

“PORTARIA Nº 140 DE 17 DE MAIO DE 2.018” 
 
 

 
LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Itu – ITUPREV, e o Sr. NELSON ALVES DE GODOY 
NETO, Gestor de Benefícios deste Instituto, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI 
do artigo 172 da Lei 1.810, de 04 de Abril de 2016, e; 

 
CONSIDERANDO que a Lei 1810 de 04 de Abril de 2016 reorganizou o Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS do município da Estância Turística de Itu; 
 
CONSIDERANDO que o servidor ADIELSON PIRES DE OLIVEIRA foi titular do cargo 

efetivo de Ajudante de Serviços na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Itu desde 03 de julho 
de 2014 até seu falecimento em 06 de fevereiro de 2018, deixando na qualidade de dependentes, para 
efeito de recebimento do beneficio de pensão por morte, sua companheira, DULCINEIA DA SILVA e seus 
filhos FELIPE SILVA DE OLIVEIRA, DANILO SILVA DE OLIVEIRA e sua filha, PRISCILA SILVA DE 
OLIVEIRA. 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0082/2018, embasado em 
documentos pessoais fornecidos pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, com 
vistas à fundamentação do processo para a concessão do benefício da pensão por morte; 

 
R E S O L V E: 
 
I – CONCEDER a DULCINEIA DA SILVA, cônjuge, portadora do RG nº 36.771.909-5 e seus 

filhos FELIPE SILVA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 56.850.945-6, DANILO SILVA DE OLIVEIRA 
portador do CPF. nº 482.009.528-51 e PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 557.181.352-
5, dependentes diretos do segurado ADIELSON PIRES DE OLIVEIRA FERREIRA, a Pensão Por Morte 
nº 07.0082.2018.0003  no valor de R$ 1.512,66 ( Hum Mil Quinhentos e Doze Reais e Sessenta e Seis), 
correspondente à totalidade da última base de contribuição do segurado falecido.  

 
II – A pensão por morte de que trata esta portaria é concedida a partir da data de 06 de 

fevereiro de 2018. 
III – A pensão concedida à requerente DULCINEIA DA SILVA terá sua vigência até 

06.02.2038, em conformidade com  o  art.88, §6º, inciso V, alínea B, 5, da Lei nº1810/201 e de seus filhos, 
FELIPE SILVA DE OLIVEIRA, até 21.09.2018, DANILO SILVA DE OLIVEIRA, até 09.01.2035 e de 
PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA, até 25.07.2021; datas em que completarão 21 anos. 

   
IV O reajuste da referida Pensão por Morte se dará na mesma época e pelo mesmo índice 

adotado pelo Regime Geral de Previdência Social, para os benefícios concedidos pelo INSS. 
V – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

para 06 de fevereiro de 2018. 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

Aos 17 de Maio de 2018. 
 

 
 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO  
Superintendente  

 
Registrada, nesta data, em livro próprio e afixada no  local de costume. Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Itu - ITUPREV, aos 17 de Maio de 2018. 
 
 
 
 

NELSON ALVES DE GODOY NETO 
Gestor de Benefícios  


